
 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PROCURADORIA GERAL LEGISLATIVA 

 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

AVENIDA F, QUADRA 33, LOTE ESPECIAL, BAIRRO BEIRA RIO II- CEP 68515-000 - PARAUAPEBAS (PA) 

FONES: (94) 3346-3914 - FAX (94) 3346-3913 

Memorando n° 227/2022-PGL/CMP                       Parauapebas/PA, 09 de setembro de 2022 

De: Procuradoria Geral Legislativa 

Para: Diretoria Legislativa 

Att.: Sr. Jardison James Gomes da Silva e Silva 

 
 
 Senhor Diretor,  

 

Cumprimentando-o, encaminho a V. Sa. o(s) autógrafo(s) da(s) lei(s) adiante 

listada(s), nos formatos DOC e PDF, para fins de promulgação pelo Presidente da Mesa 

Diretora em virtude de rejeição do(s) veto(s), a teor do que dispõe o artigo 264, parágrafo 

9º, do Regimento Interno desta Casa: 

 

1) Lei Municipal nº 5.154, de 06 de setembro de 2022, que “Dispõe sobre o 

fornecimento de produtos, equipamentos e dispositivos de baixo custo de tecnologia 

assistiva para alunos portadores de deficiência física da rede pública de ensino municipal de 

Parauapebas”; 

 

2) Lei Municipal nº 5.155, de 06 de setembro de 2022, que “Institui o Programa de 

Desjejum nas escolas da rede pública de ensino do município de Parauapebas e dá outras 

providências”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ALANE PAULA ARAÚJO 
Procuradora Geral Legislativa 

Portaria nº 007/2021 
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